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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE [...]  

 

Deu um lado o MUNICÍPIO DE ARVOREDO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n. [...], com sede na Rua/Av. [...], n. 

[...],cidade que lhe empresta o nome, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Gerente de [...], doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

[...], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. [...], com sede na Rua/Av. 

[...], n. [...], bairro [...], cidade de [...], Estado [...], neste ato representado pelo seu diretor, 

Sr. (Sra.) [...], brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. [...], n.º [...], 

Município de [...], Estado [...], inscrito(a) no CPF n.º [...], doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato,  regido pelas cláusulas e condições que 

seguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

 

Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do 

edital de licitação n.º [...] e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 

adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 

normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais 

aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

 

O presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE ALMOÇO TIPO BUFFET, NA 

COMEMORAÇÃO DA FESTA DO COLONO E MOTORISTA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE ARVOREDO/SC. CONFORME QUANTIDADES E CARACTERÍSTICAS 

DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIAS, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, 

CONTRATO, CARDÁPIO E DEMAIS ANEXOS A ESTE PROCESSO, pela CONTRATADA, 

conforme proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  

 

3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é no dia 25 de julho de 2026, conforme 

solicitação, contados do envio/recebimento da solicitação de fornecimento, a vigência 

contratual é de 03 (três) meses. 

 

3.2. Os buffets deveram ser preparados e servidos no endereço de comunidade de linha 

Chapada, Município de Arvoredo/SC, no horário das 12:00hs, do dia 25 de julho de 2026. 

 

3.3. O fornecimento deverá ser realizado em estrita observação às pessoas que compraram 

seus ingressos para o almoço: 

 

3.4. A CONTRATADA deverá realizar o preparo dos pratos para servir o buffet na data do dia 

no dia 25 de julho de 2026, visto que a mesma já terá em mãos o contrato e o empenho 

correspondente, emitida pelo CONTRATANTE. 
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3.5. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, tendo como prazo inicial a 

assinatura do contrato e recebimento do empenho. 

 

3.6. O contrato esta sendo realizado para um único evento que tem data para acontecer, 

portanto não a de se falar em prorrogação contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

  

O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ [...], conforme a 

proposta da CONTRATADA vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 

5.1. O pagamento será efetuado, mediante a realização do objeto do contrato respeitando o 

número de fichas vendidas pela comissão, onde poderá ocorrer um aditivo de até 25% ou uma 

supressão de até 25%, conforme o número de fichas vendidas. Para o efetivo pagamento a 

empresa contratada deverá apresenta a nota fiscal já aprovada pela fiscalização do 

CONTRATANTE.  

 

5.2. O pagamento correrá até 30 (trinta) dias após à prestação de serviços. Se o término 

desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

 

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO 

GERÊNCIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

07.01.0020.0606.0017.2021- PERTICIPAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FEIRAS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo do período, ou outro índice que vier a 

substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até 

o efetivo pagamento, calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO1 

 

O valor relativo ao objeto contratado não será reajustado.  

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 

possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto 

gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

 

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

 

9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo 

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

 

9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3 o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos 

e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para 

resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

10. São obrigações do CONTRATANTE: 

 

10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

 

10.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

 

10.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

quando for o caso. 

 

10.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11. São obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade por ela 

desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 

b) Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

 
1 Art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 
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c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por ele solicitado ou ainda pela comissão; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, de forma imediata qualquer equipamento, móveis ou bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução das refeições, durante o uso pelos 

empregados da vencedora; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Município, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Entregar ao fiscal de contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Fornecedor; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

h) a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar e habilitada, deverá 3 

dias após a realização do certame, obrigatoriamente realizar uma apresentação com 

os pratos que estará servindo efetivamente no evento, para aproximadamente 15 

pessoas degustar; 

i) O local de realização dos almoços é a Linha Chapada, comunidade do Município de 

Arvoredo/SC, e os almoços deverão obrigatoriamente ser servidos até as 12:00hs. 

j) o cardápio deverá obrigatoriamente conter: 

Acompanhamentos:  

- Lasanha ou macarronada (bolonhesa ou frango); 

- Cuca de no mínimo 2 sabores; (Ex. de sabores: abacaxi, doce de leite, chocolate...) 

- 4 tipos de salada (maionese de batata (tradicional da região), alface, repolho, 

tomate).  

- Arroz a grega; 

- Mandioca cozida com bacon; 

- 2 tipos de fruta sem casca e fatiada. (Ex: laranja, manga...) 

Carnes (Churrasco): Gado (alcatra/maminha), suíno (costela/lombo) e Frango 

(galeto). Projeção média de 400g a 500g de carne in natura por pessoa.         

k) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da cozinha, quando da 

realização dos serviços; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA, quando necessários ao fornecimento;  

l) A Contratada será responsável pela cobertura de despesas com indenizações decorrentes de 

danos pessoais e materiais (inclusive possíveis indenizações no caso de intoxicação alimentar), 

de qualquer natureza, contra terceiros; 

m) É vedado a cobrança de taxa de garçons. 

n) O almoço será servido por buffet, devendo ser montado no mínimo 02 Buffets, devendo a 

empresa contratada manter os Buffet abastecidos. 

o) A contratada deverá adotar práticas higiênico-sanitárias nas etapas de preparação, 

embalagem, armazenamento, transporte e exposição dos produtos, conforme normas 

proferidas pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 



MUNICÍPIO DE ARVOREDO- ESTADO DE SANTA CATARINA 

_______________________________________________________ 

 

5 
 

p) Os profissionais deverão apresentar-se devidamente asseados (as), com cabelo curto ou 

preso, com unhas aparadas e limpas e, no caso dos homens, barbeados;  

q) A empresa deverá fornecer todo o pessoal/mão de obra churrasqueiros, garçons e 

cozinheiros em número suficiente para o evento, bem como, todo material e insumo 

necessário para o cardápio exigido.  

r) Cumprir rigorosamente os horários fixados, requisitando com antecedência necessária as 

informações inerentes ao cumprimento do objeto. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Obrigações da contratante; 

a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

b) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

c) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos alimentos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto 

Municipal n. 2.934/2024, que “Regulamenta às disposições gerais sobre os Agentes Públicos 

que trabalharão diretamente no desempenho das funções essenciais à execução de Licitações 

e Contratos Administrativos, pela Lei Federal n. 14.133/2021, no âmbito do Município de 

ARVOREDO/SC”. 

 

13.2. A gestão do contrato ficará a cargo dos responsáveis da Gerência da Agricultura 

 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis de 

cada Secretaria ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s). 

 

13.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO – RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

14.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

 

14.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até cinco 

(5) dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 
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14.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências 

contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de cinco (5) dias 

úteis do recebimento provisório. 

 

14.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DO OBJETO 

 

15.1. A CONTRATADA se responsabilizará em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou 

incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução, 

indenização ou substituição necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 

 

16.1. A CONTRATADA, além das penalidades previstas no edital de licitação, estará sujeita às 

seguintes penalidades2: 

 

16.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

 

16.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de 

licitar ou de contratar. 

 

16.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

 

16.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

16.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

 

16.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 

16.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

 

16.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

16.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

 

 
2 A Administração deverá listar as infrações e suas respectivas penalidades a serem aplicadas no caso concreto, de acordo com cada 
objeto a ser contratado, utilizando como base a previsão do art. 155 e do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; é necessário que as 
penalidades previstas em edital e em contrato estejam em consonância e que guardem proporcionalidade à gravidade do ato 
cometido. 
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16.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 

(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

 

16.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

 

16.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

16.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

16.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

16.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º3 da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

16.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

16.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

 

16.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

16.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

 

16.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA 

defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

 

16.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo 

CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO  

 

17. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 

da Lei Federal n. 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA.  

  

17.1. A extinção do contrato poderá ser4: 

 

 
3§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e de 
direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas  
4Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

 

17.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de Seara, Estado de Santa Catarina para dirimir 

quaisquer questões relacionadas ao presente contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual 

teor e forma. 

 

Local e data. 

 

CONTRATANTE 

Prefeito do Município de [...] 

 

CONTRATADA 

Representante legal 


